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ALTERA A LOTAÇÃO DA SERVIDORA 

PÚBLICA MUNICIPAL 

 

    O Prefeito Municipal de Capão da Canoa, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas pelo inciso II do art. 56 da Lei Orgânica Municipal, e 

 

Considerando a necessidade de adequação das funções da servidora para atender 

ao interesse público e garantir a eficiência administrativa, 

 
RESOLVE 

 

Art. 1° Alterar a lotação da Servidora Pública Municipal JANICE APARECIDA 

PINHEIRO, matrícula n° 123.946, da Secretaria Municipal de Saúde para a Secretaria 

Municipal de Cidadania, Trabalho e Ação Comunitária, onde passará a exercer suas 

funções a partir de 06 de fevereiro de 2025. 

 

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, retroagindo seus 

efeitos a partir de 06 de fevereiro de 2025. 

 
 

Capão da Canoa, 07 de fevereiro de 2025. 
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